
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade 
instituir,  no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Caçapava,  o  Diploma 
“Mérito  Empreendedor”,  destinado  a  reconhecer  e  homenagear 
empreendedores caçapavenses que se destacam pela atuação exemplar 
e pela contribuição ao desenvolvimento econômico do município.

O empreendedorismo é uma das principais forças motrizes 
da  economia  moderna,  sendo  responsável  por  impulsionar  o 
crescimento  sustentável  e  promover  transformações  positivas  nas 
comunidades em que se insere.

Em Caçapava, inúmeros empreendedores têm demonstrado 
resiliência,  criatividade  e  comprometimento,  mesmo  diante  de 
contextos econômicos desafiadores. 

São  cidadãos  e  cidadãs  que  acreditam  no  potencial  da 
cidade,  investem  seus  recursos  e  talentos,  e  contribuem  para  o 
progresso coletivo por meio do trabalho e da inovação.

O Diploma “Mérito Empreendedor” representa, portanto, 
um reconhecimento público e solene da Câmara Municipal àqueles que, 
por meio de suas iniciativas, se tornaram exemplos de liderança, ética, 
responsabilidade  social  e  inspiração  para  outros  empreendedores  e 
cidadãos.

Além do valor simbólico, a homenagem busca incentivar a 
cultura empreendedora, a qualificação e o desenvolvimento de novos 
negócios  locais,  estimulando um ambiente  favorável  à  inovação  e  à 
economia criativa.

A  escolha  de  realizar  a  entrega  do  diploma  em  sessão 
solene no mês de outubro de cada ano— quando se comemora o  Dia 
Nacional  do  Empreendedor  (5  de  outubro) — reforça  o  caráter 
comemorativo e educativo da honraria, transformando a solenidade em 
um espaço de valorização e inspiração para toda a sociedade.
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